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MENSAGEM N° 080/2008 
Sarandi, 14 de julho de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

218/0 8 

Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa Edilidade o 

Incluso Projeto de Lei Complementar, que altera e acrescenta artigos a Lei 148/2006 e 153/2007 que 

dispõe sobre o regime próprio de previdência dos Servidores municipais. 

De conformidade com as orientações da empresa J.Malucelli-

Previdencia, a qual foi contratada para promover a adequação do nosso Regime de Previdência 

próprio, em virtude das imposições da Lei Federal n° 9717/98 e Constituição Federal, os regimes de 

previdência própria somente podem custear beneficios previdencidrios idênticos aos concedidos pelo 

INS S. 

A Lei Complementar n° 148/2006 aprovada pela Camara. 

Municipal de Sarand/PR., definiu como beneficio previdenciario apenas aqueles previstos no Regime 

Geral de Previdência Social-INS S, os quais estão sendo suportados pelo Regime prorpio-PRESERV. 

No entanto, acabou por revogar através da Lei subseqüente no 

153/2007, erroneamente, o auxilio doença e o auxilio natalidade, previstos na Lei 10/92 Estatuto dos 

Servidores, auxilio estes que são suportados exclusivamente por dotações próprias dos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

Assim é que a revogação dos artigos da Lei 10/92 não deve 

prevalecer, para que não haja prejuízo aos Servidores Públicos Municipais de Sarandi/PR. 

Desta forma, anexo projeto de Lei que cancela a revogação 

anteriormente formulada, bem como impõe efeito retroativo ao cancelamento garantindo o direito a 

percepção dos auxílios. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de Leis, para 

posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 
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Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
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seguinte redação: 

a seguinte redação: 

it 218/08 218/0 8
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° /2008 

SÚMULA: Altera e acrescenta artigos a Lei 148/2006, e 
153/2007 que dispõe sobre o regime próprio de 
previdência dos Servidores municipais. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana., aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - OArt. 4° da Lei 153/2007 passa a vigorar com a 

- 0 artigo 82 da Lei 148/2006 fica cancelado; 

Art. 2° — 0 artigo 5° da Lei 153/2007 passa a vigorar com 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n° 947 de 
14/11/2001. 

Art. 30 — 0 artigo 84 da Lei 148/2006 passa a vigorar com 

e a seguinte redação: 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário. 

Art. 4° — A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos retroativos a 13/05/2007. 

PA e CIPAL, 10 de julho .de 2008. Jo el 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

12 2 1 8 / 0 e 

A Comissão de 

••••••°1  .421,r,:gforo 

Presidente a .14Wara 

Projeto de Lei Complementar n° 218/2008. 

Cilas Souza Morais, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da ontissiio 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente Ada mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
..0 '11 0I /11\O .1 Tlearvvirs 17%717/- ITT, IPTITelk KTT111.TWIT1O A T A La....—. 
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acrescenta artigos a Lei 148/2006 e 153/2007, que dispõe sobre o regime próprio de 

Previdência dos Servidores Municipais, conclui que a proposição tem mérito é legal e 

constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR A. V E L cabendo ainda a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 18 dias do 

mês de agosto do ano de 2008. 

clus s: 

dir 
es' dente 

Cilas Wuza Morais, 
Relator 

Antonio da Cunha, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

19. 218/08 

A Comissão de 

Off' 
, 0411101111---, F 

President4riimara 

Projeto de Lei Complementar n° 218/2008. 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 218/2008, do PODER 

Trv'G MUNICITAL, o qual Alt.ci a c al,ICGlila 4lU. Ub a Lc; 14;i13;:i6 c 

153/2007, que disp6e sobre o regime próprio de Previdência dos Servidores Municipais, 

conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV 0 

R. AVE L cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Munici 1, aos 18 dias do 

Claudionei Apa 
R 

orino da Silva, 

Luiz C rio e Aguiar, 

Membro 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  04 /01:11 / 2nni3 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

XXXXXX. 
Atendido - Oficio No 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em 04 /09 2008 

Deferido em  / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que ihe'são (...onferidas pela Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e 'VOTAçÃO, -do -Projeto -de Lei Complement& If 218/2008, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera e acrescenta artigos a Lei 148/2006 e 
153/2007, que dispõe sobre o regime próprio de Previdência dos Servidores iviunicipais. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e:Votação, não neoessitando, portanto de ftraiort-s,disousseies. 

,de setembro -do ano de 20081 
Sala das Sessões da Camara Municipal aos 04 cl.is o mês 

Claudionei Apar orino da Silva, 
— Autor 


